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ANEXO DA RESOLUÇÃO CONSUN Nº001/2015 
 

EDITAL PREG N° 019/2015 
 
A Universidade Estadual do Piauí, através da Pró-Reitoria de Ensino de 
Graduação, com base nas Resoluções CEPEX Nº135/2013 (aprovação do curso) 
e Nº057/2014 (criação e funcionamento), alteradas, respectivamente, pelas 
Resoluções CEPEX Nº 010 e 011/2015, torna público, para conhecimento dos(as) 
interessados(as), a abertura de inscrições para seleção de cursistas para o Curso 
Especial de Licenciatura em Pedagogia apoiado pelo Programa Nacional de 
Educação na Reforma Agrária – PRONERA, através do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária – INCRA e do Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA. 
 
 
1. DO OBJETIVO 

 
Graduar 50 educadores(as) para atuarem como professores(as), gestores(as) e 
educadores/as sociais na Educação Infantil, anos iniciais do ensino fundamental e 
Educação de Jovens e Adultos, em espaços escolares e não-escolares, tendo em 
vista a construção de processos educativos comprometidos com a Educação na 
Reforma Agrária popular e uma sociedade justa e solidária. 
 
2.  DAS VAGAS OFERTADAS 
 
2.1 São ofertadas 50 vagas para população jovem e adulta das famílias 
residentes em áreas envolvidas em ações de Reforma Agrária promovidas pelo 
INCRA e pelo Programa Nacional de Credito Fundiário (PNFC), conforme 
Decreto nº 6.672, de 02 de dezembro de 2008. 
 
3.  DAS INSCRIÇÕES  
 
3.1 As inscrições serão realizadas na sede da Universidade Estadual do Piauí – 
UESPI, Campus Poeta Torquato Neto, em Teresina – Piauí (Rua João Cabral, 
2231 – Bairro Pirajá CEP 64002-150); no horário de 8h às 13h (sala da 
Coordenação do Curso Pedagogia, no Centro de Ciências da Educação, 
Comunicação e Artes – CCECA) e no escritório Regional da Comissão Pastoral 
da Terra - CPT localizada na Rua Desembargador Pires de Castro, 631 – 
Centro-Norte, das 8h às 13h, em dias úteis, de segunda a sexta feira. 
3.2 O candidato deverá preencher a Ficha de Inscrição (Anexo B) e entregar no 
local indicado no item 3.1.  
3.3 A Ficha de Inscrição e demais documentos exigidos no ato da inscrição 
poderão ser entregues pessoalmente, por procuração ou pelos serviços dos 
Correios, postados até o dia 26/03/2015. 
3.4 As inscrições serão gratuitas. 
3.5 No ato da inscrição o candidato deve entregar Declaração atestando que 
conhece e está de acordo com todas as regras deste Edital e que tem 
disponibilidade para frequentar o Tempo Escola e o Tempo Comunidade (Anexo 
C), assinada por ele próprio ou pelo responsável e Declaração de vinculação a 
áreas ou processos de Reforma Agrária(Anexo D), assinada pelo grupo 
associativo da comunidade a que pertence. 
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3.6 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO 

 
1. Fotocópia do Registro Geral – RG; 
2. Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
3. Ficha de Inscrição (devidamente preenchida – (Anexo B); 
4. Declarações - (Anexos C e D). 

 
4. DA SELEÇÃO 
 
4.1 O processo seletivo é de responsabilidade da Coordenação do Curso de 
Pedagogia (da Terra), com o apoio do Núcleo de Concurso e Promoção de 
Eventos - NUCEPE da UESPI e as informações a respeito de todas as etapas do 
Processo serão fornecidas no endereço constante no item 3.1, no horário de 8h às 
13h; 

4.2 A seleção dos candidatos inscrito será realizadas nas seguintes etapas: 

a) I Etapa: Homologação das Inscrições – consta da análise da documentação 
apresentada no ato da inscrição para fins de enquadramento aos termos deste 
edital, de caráter eliminatório; 

b) II Etapa: Prova escrita, de múltipla escolha, com 25 questões relativas aos 
conhecimentos gerais do contexto da Educação Básica (Anexo E), apenas para 
os/as candidato/as que não tiverem sido eliminado/as na I Etapa, valendo de 0 
(zero) a 10 (dez) pontos, de caráter eliminatório; 

c) III Etapa: Prova Escrita (Memorial) – análise do texto do Memorial, conforme 
Anexo A, valendo de 0 (zero) a  10,0 (dez) pontos, adotando-se o critério da 
proporcionalidade entre suas respectivas pontuações e a máxima pontuação 
obtida por candidato/a nesta etapa, de caráter classificatório. 

4.3 O Texto do Memorial deverá se entregue na data e local de realização da 
prova escrita a um representante da Comissão Organizadora da Seleção que 
estará devidamente identificado. 

4.4 Os resultados das etapas do processo seletivo serão publicados no site da 
UESPI www.uespi.br. 

4.5 Será aprovado o candidato que obtiver média aritmética 6,0 (seis). 

 
5. DOS LOCAIS DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
 
5.1 As provas serão realizadas nos Campi da UESPI abaixo relacionados: 
  a) Campus Dom José Vásques Dias 
       Praça Alcebíades Morais, s/n – Bairro Josué Parente – BOM JESUS – PI.  
  b) Campus Prof. Ariston Dias Lima 
   Rua Antonio de Carvalho, s/n – Bairro Centro – SÃO RAIMUNDO NONATO – 
PI. 
  c) Campus Barros Araújo 
       Av. Sen. Elvídio Nunes de Barros, s/n – Bairro Junco – PICOS -PI. 
  d) Núcleo Rio Marataoan 
      Rua Fenelon Castelo Branco, s/n – Bairro Centro – BARRAS-PI. 
   e) Campus Poeta Torquato Neto 
       Rua João Cabral, 2231 – Bairro Pirajá – TERESINA -PI. 
 
 

http://www.uespi.br/
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6. DA MATRÍCULA 

 
6.1 Na data de publicação do Resultado Final da Seleção, serão informadas as 
datas de início das aulas e das matrículas Institucional e Curricular a serem 
realizadas na sede da Universidade Estadual do Piauí – UESPI, Campus Poeta 
Torquato Neto, em Teresina – Piauí (Rua João Cabral, s/n – Bairro Pirajá, CEP: 
64002-150). 
 
6.2  DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA MATRÍCULA 
 
1. Certificado de conclusão do Ensino Médio; 
2. Histórico Escolar; 
3. Ficha de inscrição (Anexo B) preenchida; 
4. Fotocópia do Registro Geral - RG; 
5. Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF 
5. 02 (duas) fotos 3x4 recentes; 
6. Declaração de disponibilidade para freqüentar o curso, conforme item 3.5(Anexo 
C); 
7. Certificado de Reservista (para homens). 
 
7. DA DURAÇÃO DO CURSO 

 
7.1 O Curso será realizado em 8 (oito) etapas realizadas ao longo de 4 (quatro) 
anos. Compreenderá atividades presenciais (Tempo Escola - TE), a serem 
realizadas preferencialmente nos meses de janeiro, fevereiro, julho e agosto e 
atividades realizadas nas Comunidades (Tempo Comunidade – TC), nos intervalos 
do TE.  
 
8. DO CRONOGRAMA  
 

Data ATIVIDADE 

13/03/2015 Lançamento do Edital 

19 a 27/03/2015 Inscrições 

10/04/2015 I Etapa: Homologação das inscrições  

29/04/2015 II e III Etapa: Prova Escrita e entrega do Memorial 

14/05/2015 Resultado prova escrita 

14/05/2015 Resultado do Memorial 

15/05/2015 Recurso ao Resultado da Prova Escrita e/ou Memorial  

19/05/2015 Resultado do Recurso à Prova Escrito e/ou Memorial 

22/05/2015 Resultado Final 
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9. DAS DISPOSIÇÕES ADICIONAIS E/OU TRANSITÓRIAS  
 

9.1 Poderá haver segunda chamada da seleção, no caso de não preenchimento 
das vagas após o período de matrícula.  
9.2 O candidato selecionado que não comparecer no prazo estipulado para 
efetivação da matrícula perderá sua vaga e poderá ser procedida nova 
chamada, respeitando-se a ordem de classificação. 
9.3 Os candidatos não aprovados ou excedentes ao número de vagas terão 30 
(trinta) dias para retirar sua documentação. Após esse prazo, a mesma será 
inutilizada;  
9.4 A UESPI fica condicionada a ofertar o Curso mediante o repasse dos 
recursos para custeio das despesas; 
9.5 Para efeito de resolução de questões relativas ao Processo Seletivo, os 
recursos deverão ser formalizados no Protocolo Geral, localizado na sede da 
Universidade Estadual do Piauí – UESPI/Coordenação do Curso de Pedagogia 
da Terra/CCECA, Campus Poeta Torquato Neto, em Teresina – Piauí (Rua 
João Cabral, 2231 – Bairro Pirajá CEP 64002-150), no horário de 8h às 13h, 
encaminhados à Comissão do Processo do Processo Seletivo. 
 
 
10. DOS CASOS OMISSOS 

 
10.1 Os casos que não constam no presente edital serão julgados pela equipe 
de Coordenação do Curso de Pedagogia  juntamente com a PREG/UESPI.   
 

Teresina (PI), 13 de março de 2015. 
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ANEXOS 
 

 
ANEXO A - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO MEMORIAL 

 

Referência Pontuação Máxima 

Organização e legibilidade  3,0 

Coesão e coerência 1,0 

Sintonia com os objetivos do curso 5,0 

Correção  gramatical 1,0 

TOTAL 10,0 

 
ORIENTAÇÕES BÁSICAS PARA PRODUÇÃO DO MEMORIAL 

 
No processo de seleção dos(as) educandos(as) do Curso de Pedagogia da 

Terra da Universidade Estadual do Piauí pedimos aos(às) candidatos(as) que 
escrevam seu Memorial. Mas, afinal o que é um Memorial?  

Para a Coordenação Político-Pedagógica do Curso, o Memorial é uma 
estratégia pedagógica que traduz a valorização do processo histórico dos(as) 
educandos(as), articulando presente, passado e futuro como parte de uma 
trajetória, em construção.  Assim, o Memorial é mais que um currículo, deve 
conter fatos e experiências da vida educacional acompanhados de comentários e 
reflexões criticas.   

 
Sobre a Estrutura do Texto (de 1ou 2 páginas): 
 

1. Identificação (nome completo, data do nascimento, estado civil, onde nasceu 
e reside; qual a principal atividade do grupo familiar a que pertence); 

2. Sobre os processos e atividades educativas que participou: 
a) Quando começou a estudar; 
b) Instituições (públicas e/ou privadas) em que cursou a educação infantil, 
ensino fundamental e médio, destacando:  
- a localidade ou cidade em que se situam; 
- as principais lembranças que tem dessa época;  
- os principais aprendizados; 
- principais dificuldades encontradas. 
c) Se já cursou alguma graduação; qual; os principais aprendizados e 
dificuldades encontradas; 
d) Se participa de espaços educativos não-escolares como associação 
comunitária, grupo de jovens, grupos culturais; grupos religiosos, 
conselhos, fóruns, outros - indicar os principais aprendizados e dificuldades 
encontradas; 

3. Relação entre o que estudou e aprendeu no passado e a formação 
pretendida no Curso de Pedagogia da Terra.  

4. Assinatura, local e data. 
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ANEXO B – FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

Nº DE ORDEM: _______ (Não preencher) 
1. NOME:  

2. NÚMERO DOS 
DOCUMENTOS: 

CPF_________________________________________________
_ 
RG_____________________ORG EXP_____________________ 
TITULO DE ELEITOR__________________________________ 
ZONA_________________SEÇÃO________________________
CERTIDÃO DE RESERVISTA___________________________ 

3. ENDEREÇO RUA_________________________________________________ 
COMUNIDADE/ASSENTAMENTO 
_____________________________________________________ 
CIDADE __________________________ESTADO___________ 

4. FILIAÇÃO MÃE: ________________________________________________ 
PAI: _________________________________________________ 

5. NASCIMENTO DATA ______/_______/_______ NATURALIDADE _________ 

6. SOU DO SEXO  (  ) FEMININO   MASCULINO (  )  OUTROS (    ) 

7. ESTADO CIVIL _____________________________________________________ 

8 INSTITUIÇÃO QUE CURSOU 
ENSINO MÉDIO 

_____________________________________________________ 
______________________ANO DE CONCLUSÃO___________ 

9. ENTIDADE/INSTITUIÇÃO 
A QUE ESTÁ VINCULADO/A 

_____________________________________________________ 
_____________________________________________________ 

10. CONTATOS TELEFONES: (  ) TELEFONES:__________________________ 
EMAIL: ______________________________________________ 

11. TENHO FILHOS/AS 
PEQUENO/AS QUE 
NECESSITAM DE CUIDADOS 
DURANTE O TEMPO ESCOLA    

 
                   (  ) SIM                (  ) NÃO 
                   QUANTOS? ____________________ 

12. LOCAL DA PROVA  

 
_____________________________________________________ 

Assinatura do/a Candidato/a 
 

........................................................................................................................................... 

 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO                                 Nº DE ORDEM__________ 

NOME: _______________________________________________________________ 

DATA: ____/____/2015.  

_____________________________________________ 

ASSINATURA DE QUEM RECEBEU A INSCRIÇÃO 
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ANEXO C 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Declaro que conheço e estou de acordo com todas as regras do Edital 

PREG Nº_________ e que tenho disponibilidade para frequentar e realizar as 

atividades propostas para o Tempo Escola e o Tempo Comunidade do Curso de 

Pedagogia da Terra que ora estou me inscrevendo.  

 

Teresina, _______ de _________________ de 2015. 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do/a Candidato/a 
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ANEXO D 

 

Modelo de DECLARAÇÃO de vinculação a área ou processo de Reforma Agrária 

 

 Declaro para fins de inscrição no processo seletivo Edital UESPI/PREG Nº 

_________ que ______________________________________________ está 

vinculado/a a áreas ou processo de Reforma Agrária. 

 

Teresina, _________ de ________________ de 2015. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Assinatura do representante da entidade/grupo Associativo 
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ANEXO E 
 
 
INDICAÇÃO DE LEITURA PARA A PROVA ESCRITA DE MÚLTIPLA ESCOLHA: 
 
Temas: 

1) Direito à Educação 
2) Educação Básica do Campo 
3) Educação do Campo 
4) Educação Popular 
5) Escola do Campo 

 
 
Fonte de pesquisa/estudo: 
 
CALDART. Roseli Salete; PEREIRA, Isabel Brasil; ALENTEJANO. Paulo. 
FRIGOTTO, Gaudêncio (Orgs). Dicionário da Educação do Campo. Rio de Janeiro:  
Escola Politécnica de Saúde Joaquim Nabuco; São Paulo: Expressão Popular, 
2012. 
 


